
DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santa Cruz da Conceição  garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/santacruzdaconceicao

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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M unicipal de Santa C ruz da C onceição

Estado de São Paulo

Lei
nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 2.130 de 11 de dezembro de 2024.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

especial

ERQUE,Prefeito
a Câmara MunicipalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA no
e eu sanciono e promulgo a

"' .. 1'....rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-r "rl .....a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
e vinte e e cinquenta criando

- At.Básica

526.250,00

Rua Vereado Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro-
3567-9200 CEP 13.625-000

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Prefeitura M unicipal de Santa C ruz da C onceição
Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 22 - O crédito

exercício corrente. no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadação verificado no

Diretrizes
na presente lei, com seus

e no PlanozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPluriania l no
e metas, ficam incluídas na lei de

Artigo 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 - Esta lei

contrário.
em

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

PREFEITURA
DE SANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO, em de dezembro de 2024.

EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITOMUNICIPAL

da Prefeitura Municipal de Cruz da Conceição.

Rua Vereador Juvenal
Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30

822066890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:308220668

90 

Date: 2024.12.11 14:41:01 

-03'00'
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANO 2.131 DE 11 DE

o valor do auxílio
pago aos

municipais
1 de
2008 e

Lei 1789 de 01
2016 e dá outras

PREFEITO
que a Câ
seguinte

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, faz saber

aprovou e u e sanciona a

servidores
reajustadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A rt. 1° O valor do a
a partir 01

00 (oitocentos e r-vt r-ca r-s r-

imentação dos
ro de 2025
mensa .

correrão por
A rt. 2° - As despesas

própria, su
da presente
se necessário.

publicação,
A rt. 3° - Esta Lei entra

as disposições em

da Conceição, 11 dezembro de

EDUARDOARANHA ALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

ra Municipal

LEME MOURÃO N.o770 - FONE: (019)3567- 9200 - CEP 13.625-043

CARLOS EDUARDO ARANHA 

DE 

ALBUQUERQUE:30822066890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2024.12.11 14:41:27 -03'00'
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(]!refeitura :M.unicipaCSanta Cruz áa ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado de São Paulo

ORDINÁRIA N° 2.132 de 11 DEZEMBRO DE 2024

EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
de nta Cruz da Conceição, no uso de suas

ber q a ara Municipal aprovou e
a seguinte

07 de
ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1° - O "caput" do artigo 1° da Lei 1817 de

de 2017, passa a ter a seguinte redação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIArt. 1° : Fica autorizado o Poder Executivo a
nsporte a ntes de ensi técnico e

no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)
desde que não existam cursos milares ou vagas em
mentos oficiais locais e que a localidade do curso não

transporte ntes fornecido pelo

Artigo 2° : O artigo 4° da Lei 1817 de 07 de março
de 201 passa a ter a seguinte redação:

o ano
requeri
durante a

/I Art. . O benefício do auxílio será pago durante
condicionado à apresentação mensal do

com exceção do de nerro e escolares
"

RUA VER. LEME 770-FONE CEP: 13.625.043
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fPrefeitura 9riunicipa{ Santa CruzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 3° - Fica o Poder Executivo, direta ou
autorizado a conceder, em pecúnia, auxílio transporte

de R$ 00 (duzentos e vinte reais) aos alunos bolsistas do
ndamental II, residentes no Município de Santa Cruz da

estejam devidamente matriculados e regularmente
aulas ministradas entidade de ensino particular.

Parágrafo único: Os alunos beneficiados deverão
a de bolsistas no "Estudar Vale a pena" e
a frequência na institu

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução
serão suportadas pelo orçamento vigente, e suplementado

Artigo 5° - Esta
revogando-se

em vigor a partir de 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 de
disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 11 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

Registrad e
Santa C

da Prefeitura Municipal dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - FONE 3567.9200 - CEP:13.625.043
2

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066

890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2024.12.11 14:40:31 

-03'00'
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Prefeitura M unicipal Santa Cruz da Conceição

Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÁRIA N° 1 11 DE 2024.

"Concede anual ao
funcionalismo público municipal de Santa
Cruz da Conceição, aos agentes políticos,
Conselheiros e dá outras
providências"

Prefeito do Mu
a confere,
seguintezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
pio de Santa Cruz da Conceição, usando das atribuições que

que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

(quatro vírgula
a partir de 1°
Consolidação

concedida anual de 4,76 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r»0'...".0"",.,.,"'''' por cento), sobre o salário referência,

aos servidores ativos regidos pela CLT -
Trabalho, ao estatutário inativo e aos detentores de

das tabelas constante do Anexo I.

publicação com
a da data de sua
2025, revogando-se as

Conceição, 11 2024.

ARANHA ALBUQUERQUE
MUNICIPAL

Oficial e site da Municipal de Santa

(1 13

CARLOS EDUARDO ARANHA 

DE 

ALBUQUERQUE:30822066890

Digitally signed by CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2024.12.11 14:40:00 -03'00'
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Prefeitura Municipal Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

N° 2.134zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dos Excepcionais
formalização
outras providências.

a celebrar parceria
Pais e Amigos

Pirassununga, para
Fomento e dá

Prefeito do
a Lei confere,
seguinte Lei:

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Santa Cruz da Conceição, usando das atribuições que

a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

em
mediante
o ano.

recursos finan
de Pirassunun

42.000,00

Artigo 10 - o Poder Executivo autorizado a transferir
a - Associação de e Amigos dos Excepcionais

,inscrita no CNPJ sob nO54.851.977/0001-41, no valor de até
reais), para finalidade

através do Termo

A importância citada no artigo 10 repassada
conformidade com o Termo de Fomento,

restacao de contas recursos recebidos durante

10 onerará a

em conformid
de Paulo,
Município de

A entidade terá de fazer sua prestação de contas
001/2020 do Tribunal de Contas do Estado

a mais recursos do

Rua Fone: 1

CARLOS 

EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQU

E:30822066890

Digitally signed by 

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30

822066890 

Date: 2024.12.11 

14:39:16 -03'00'
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Prefeitura M unicipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 50 Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025, revogando-se as

contrário.

Santa Cruz da Conceição, 11 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Oficial e site da Prefeitura Municipal de SantazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua 770 Fone:

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:3082206

6890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2024.12.11 14:39:29 

-03'00'
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czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Jlrefeitura !M.unicipafde Santa Cruzda Conceição

P..staáo áeSão CPauCozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I MUNICIPAL N° 2.135 DE 11 DEZEMBRO DE 2024zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

localizada no
Scherma.

do Município
a Lei confere,

promulga a seguinte Lei:

no Bairro Residencial Tambolini passa a ser
Scherma".

sua publicação, revogadas as

Conceição, 11 2024.

ARANHA DE ALBUQUERQUE
MUNICIPAL

Registrada e publi da no Diário Oficial e site da
da Conceição.

Municipal de Santa

C.N.P.J.44.751.72510001-97
Rua Juvenal Leme Mourão, 770- fonelfax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066

890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 
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Chefeitura 9rlunicipalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAáe Santa Cruz dá Conceição

P.staáo áe São CPaufozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICIPAL N° 2.136 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Munici

sua

de 2024.

EDUARDO ARANHA ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e p
da Conceição.

Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz

C.N.P.J.44.751.725/0001-97
VereadorJuvenal Leme Mourão, 770 fonelfax (19) 3567.9200_

CEP:13.625.043

---- ------ -- _ ..

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:308220668

90

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 
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Prefeitura :M.unicipafdé Santa CruzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda Conceição

'Estaáo áe São c.PaufozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICIPAL N° 2.137 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Reajusta o
da Câmara

,,"',.,,"''''e dá outraszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c........" IIV alimentação pago aos
Santa da

aprovou e

alimentação
primeiro de janeiro

reais)

aos servidores Câmara
reajustado para R$

abonadas e ou
qualquer

,'-'<;"....""'" não
no auxílio alimentação.

18S08!SaScom a execução
suplementada se necess

correrão por conta de verba

Art.3°
a partir

em vigor na data sua publicação com seus efeitos
2025, revogando-se as disposições em contrário

Conceição, 11 de de 2024.

ARANHA ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz

C.N.P.J.44.751.725/0001-97
Vereador Juvenst Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200.

CEP:13.625.043

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:3082206

6890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2024.12.11 14:37:59 
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(]Jrefeitura :M.unicipa{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Santa Cruz da Conceição

'Estaáo áe São Cl'auCozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICIPAL N° 2.138 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

UARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
Cruz da Conceição, usando das atribuições que a Lei confere,
a Municipal aprovou e a seguinte

(quatro vírgula setenta
servidores

Leis do

com a execução
suplementada se necess

por

em vigor a partir
de janeiro de

de sua publicação com seus
revogando-se as disposições em

da Conceição, 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2024.

EDUARDO ARANHA
PREFEITO MUN

Oficial e site da Municipal de Santa Cruz

Zag etti
Chefe de Gabin e

C.N.P.J. 44.751.725/0001·97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Estado de Paulo

LEI MUNICIPALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 2.139 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

sobre abertura de crédito adicional
suplementar no orçamento vigente de
2024 da Câmara Municipal Santa Cruz
da Conceição- SP, e dá outras
providências.

fichas abaixo discriminadas:

e Secretaria da Câmara

25.000,00

ões 25.00000

Art. 2° - Para cobertura do crédito
nte o saldo das das fichas

anterior será anulado
discriminadas:

Manutençãodas Atividade
Le islativas

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica
25.000,00

25.000,00
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Art, 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dis ições em contrário.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Santa Cruz da Conceição, 11 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e p blicada no Di' '0 Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz daConceição.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 09 de dezembro de 2024 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  257/2024,  na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 153/2024, Processo
nº 576/2024, destinado a Aquisição de fogos coloridos pra
Show Pirotécnico para serem utilizados no evento Reveillon
que irá acontecer no dia 31 de dezembro no palco da orla
da represa “Euclides Morelli” no município de Santa Cruz da
Conceição, em favor da empresa M.C.L. NILSEN LIMEIRA -
ME CNPJ 02.480.816/0001-95 o lote 1 pelo valor total de R$
15.550,00
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 10 de dezembro de 2024 Adjudicou e
Homologou  o  Concorrência  Eletrônica  nº  007/2024,
Processo nº 531/2024, destinado a Contratação de empresa
especializada em engenharia  elétrica  para realização de
obra de infraestrutura elétrica e iluminação ornamental na
Avenida Vereador Victorino Tessari no município de Santa
Cruz da Conceição, em favor da empresa SOLAR MATERIAIS
E  C O N T R U Ç Õ E S  E L É T R I C A S  L T D A  E P P  C N P J
78.794.427/0001-04 pelo valor total de R$ 169.000,00.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 03 de dezembro de 2024 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  227/2024,  na
modalidade de Chamada Pública nº 001/2024, Dispensa nº
148/2024, Processo nº 541/2024, destinado a Aquisição de
gêneros alimentícios para merenda escolar, para atender a
demanda da Rede Pública de Ensino do Município de Santa
Cruz da Conceição, em favor das empresas COOPERATIVA
DOS  APICULTORES  E  AGRICULTORES  FAMILIARES  DE
ARARAS E REGIÃO CNPJ 12.275.456/0001-43 os itens 1, 2,
3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 23, 24,
25, 26, 27 e 28 pelo valor total de R$ 223.886,20; JOEL
PULZ 870571588-15 CNPJ 13.036.735/0004-60 os itens 2, 6,
15, 18 e 19 pelo valor total de R$ 35.098,20; JOSE CARLOS
KAMMER CNPJ 28.525.190/0001-80 os itens 1, 2, 3, 6, 10,
12, 17, 18 e 26 pelo valor total de R$ 31.089,50
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Notificação do Setor de Fiscalização.
A Prefeitura Municipal, através do Setor de Fiscalização

–  situado  à  Rua  Dr.  Jorge  Tibiriçá,  970  –  Centro,  notifica  a
contribuinte  DAIANE  GENTINA  DE  OLIVEIRA,  -–  CPF.
39699401842,  a  providenciar  a  limpeza  do  seu  imóvel,

inscrição municipal nº. 01.01.103.0074.000, situado à Rua
Benedito Aparecida Claudino, 119.– Bairro Jatobá, no prazo
de 10 dias a contar desta publicação, por ter infringido o
inciso  V  do  artigo  26  do  capítulo  II  do  título  III  da  lei
complementar nº. 020 de 26 de outubro de 2010 (Código
de Posturas do Município) “Manter terrenos com vegetação
alta acima de 50 cm ou com água estagnada”.

O  não  atendimento  à  notificação  acarretará  em
penalidade de multa no valor de 4 (quatro) Unidade Fiscal
Referência  do  Município.  Valor  da  UFM/2024  R$  191,75
(cento e noventa e um reais e setenta e cinco centavos),
sendo reincidente a penalidade de multa será aplicada em
dobro, conforme artigo 7º da lei acima informada.
...........................................................................................................
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